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INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABÁ - MT

Termo de Referência 3/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
3/2026 158333-INST.FED.DE MATO GROSSO/CAMPUS CUIABá - MT DEUZIMAR LIRA DE MATOS 20/05/2026 10:07 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

29/2026
23194.000289.2026-
80

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 23194.000289.2026-80)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços terceirizados de limpeza, asseio
e  conservação predial, com dedicação exclusiva de mão de obra, de natureza continuada, com fornecimento
de  materiais e equipamentos para as dependências do Instituto Federal de Mato Grosso – IFMT – Campus
Cuiabá Cel. Octayde Jorge da Silva e do Centro de Referência do Pantanal, nos termos da tabela abaixo, conforme

                     condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Catser

 
CBO

Classificação 
brasileira

de ocupações

Descrição
Unidade

de 
medida

Qtd.

Valor
Unitário 
(Mensal)

R$

Valor Total 
(Anual)

R$

01 25194 5143

Contratação de empresa
especializada para prestação dos
serviços terceirizados de limpeza,
asseio e conservação predial, com
dedicação exclusiva de mão de obra,
de natureza continuada, para as
dependências do Instituto Federal de
Mato Grosso – IFMT – Campus
Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da

, situado em Cuiabá-MT,Silva
compreendendo o fornecimento de
mão de obra, uniformes, EPI, Mês 12

R$ 
229.289,33

R$ 2.751.471,96

UASG 158333
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materiais, equipamentos e utensílios
necessários e adequados à
execução dos serviços.

Jornada de 44H/sem de segunda a
sábado para as ÁREAS COMUNS e
BANHEIROS.

Metragens informadas no Termo de
Referência e documentos anexos. 

02 25194 5143

Contratação de empresa
especializada para prestação dos
serviços terceirizados de limpeza,
asseio e conservação predial, com
dedicação exclusiva de mão de obra,
de natureza continuada, para as
dependências do Centro de

, situado emReferência do Pantanal
Poconé-MT, compreendendo o
fornecimento de mão de obra,
uniformes, EPI, materiais,
equipamentos e utensílios
necessários e adequados à
execução dos serviços.

Jornada de 44H/sem de segunda a
sábado para as ÁREAS COMUNS e
BANHEIROS.

Metragens informadas no Termo de
Referência e documentos anexos.

Mês 12
R$ 

23.328,46
R$ 279.941,52

Total  R$ 3.031.413,48

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante comum(ns),
do Estudo Técnico Preliminar.                                                                             

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado, conforme Portaria IFMT No 2899, de 14 de maio de 2025, tendo em
vista que os serviços objeto desta contratação apoiam a  realização de atividades essenciais ao cumprimento da
missão institucional do IFMT - Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva e sua interrupção pode comprometer a
continuidade das atividades acadêmicas e a integridade do patrimônio público e de seus usuários, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar e conforme o disposto no artigo 15 da IN n.º 05
/2017;

1.4.Os valores de referência que, para este processo, tratam-se dos , encontram-se VALORES MÁXIMOS
 dispostos nas tabelas acima, item 1.1. deste Termo de Referência.ACEITÁVEIS

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.  

Prazo de vigência



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

3 de 71

1.6. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) , prorrogável 12 (doze) meses  assinatura do contrato
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.               

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 10784782000150-0-000007/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 08/05/2025;

III) Id do item no PCA: 314;

IV) Classe/Grupo: 853 - SERVIÇOS DE LIMPEZA;

V) Identificador da Futura Contratação: 158333-29/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos da Contratação

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. A Contratação visa atender as necessidades da Administração de limpeza, asseio e conservação dos
ambientes e do patrimônio do IFMT – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva e do Centro de Referência
do Pantanal.

4.1.1.1. Os profissionais selecionados pela CONTRATADA deverão atender os seguintes requisitos:

a) Idade mínima de 18 (dezoito) anos;

b) Ensino fundamental completo ou prática profissional no posto de trabalho, conforme disposto na
CBO;

c) Apresentar boa comunicação, boa desenvoltura, presteza e cortesia no atendimento, iniciativa e
polidez;

d) Apresentar-se no local do serviço pontualmente e devidamente uniformizado e identificado.
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4.1.1.2.O enquadramento da categoria profissional que serão empregadas no serviço, dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) é a seguinte: CBO 5143 – Função (faxineiro, limpador,
auxiliar de serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, servente de limpeza, auxiliar de
limpeza técnica em indústria automotiva).

4.1.1.3.Os trabalhadores terceirizados (titulares e substitutos) ficarão sob a inteira e exclusiva
responsabilidade da empresa contratada, devendo pertencer ao quadro de pessoal da empresa. A
Contratada ficará encarregada de selecionar e preparar rigorosamente o empregado para prestar os
serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em sua carteira de trabalho.

4.1.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer uniforme com destaque ou identificação clara para aquele(s)
funcionário(s) que estiverem designados para a limpeza de Banheiros, de forma que somente estes
funcionários poderão realizar a atividade e fazer jus ao adicional de insalubridade.

4.1.2. Para a prestação dos serviços a Contratada utilizará, sob sua inteira responsabilidade e de acordo com
as normas que regem a a vidade, mão de obra devidamente treinada e qualificada. Assim como, observar ao
disposto na IN nº. 05/2017 e demais normas legais e regulamentares pertinentes.

4.1.3. O licitante deverá comprovar capacidade técnica para executar os serviços, segundo disposto  nos
subitens 10.3, 10.4, 10.5, 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10 da IN MPOG nº 05/2017. A comprovação se dará por
meio de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha
executado contrato de serviços continuados em quantidades e prazos compatíveis, por período não inferior à 3
(três) anos, conforme disposto na IN 05/2017.

4.1.4. O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação, Declaração de que possui os
documentos infra relacionados ou de que reunirá condições de apresentá-los no momento da assinatura do
Contrato:

4.1.4.1. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA);

4.1.4.2. Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO);

4.1.4.3. O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação à declaração de visita
técnica realizada ou não realizada para conhecimento das instalações e local de execução dos serviços;

4.1.4.4. Conta Deposito-Vinculada bloqueada para movimentação.

4.1.5. Todos os Insumos, materiais, equipamentos e uniformes constantes da planilha de custos e necessários
para o início dos serviços deverão ser entregues em até 24 horas antes do início das atividades de forma a
viabilizar o início da execução do contrato.

4.1.6. A CONTRATADA deverá realizar a limpeza de caixa d’água, de acordo com as normas
técnicas ambientais e sanitárias vigente, devendo apresentar laudo de profissional legalmente habilitado após a
execução do serviço. Este serviço deverá ser agendado em acordo com a Gerência de Manutenção e Logística
do IFMT - Campus Cuiabá - Cel. Octayde Jorge da Silva.

4.1.7. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza
que gerem ruído no seu funcionamento.

4.1.8. A contratada, além do fornecimento da mão de obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos  serviços de limpeza dos
prédios e demais a vidades correlatas, obriga-se a cumprir todas as  obrigações previstas no item
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

4.1.9. A vigência contratual inicial será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse
da Contratante até o limite de 10 (dez) anos, por tratar-se de serviço continuado.

4.2. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço,
conforme modelo Anexo do Edital.
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4.3. As obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA estão previstas neste Termo de Referência.

Sustentabilidade

4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) realizar o adequado acondicionamento dos resíduos recicláveis descartados pela Administração.

a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 
diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.

b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes medidas, 
dentre outras:

b.1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

b.3) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o 
desperdício de água tratada;

b.5) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de 
execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e 
poluição;

c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de chuva, poços cuja água 
seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços;

f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos;

g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, 
dentre os quais:

g.1) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 
compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede 
de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 
importadores;

g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em 
recipientes adequados para destinação específica;

g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para destinação final, 
ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa vigente.

h) Constituição Federal/1988:
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(...) Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim  assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:(...)

(...) VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação. (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de nº 19.12.2003) (...)

i) Lei nº 12.187/2009:

(...) Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:(...)

(...) XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento de processos e
tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeito estufa, bem
como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas licitações e
concorrências públicas,  compreendidas aí as parcerias público- privadas e a autorização, permissão,
outorga e concessão para exploração de serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que
propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão de gases
de efeito estufa e de resíduos. (...)

Subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título
de capitalização, em valor correspondente a % (  por cento) do valor    da contratação.5 cinco anual

4.7. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato. 

4.7.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas. 

4.7.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.7.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.7.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.7.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia
antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de
capitalização.

4.8. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em
favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
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4.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.11. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.11.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e
o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.12.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

4.12.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.12.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
Contratado. 

4.13.  A apólice do seguro-garantia ou a fiança bancária deverá ter cobertura para o pagamento direto ao empregado
das verbas devidas em razão da inadimplência do Contratado.

4.13.1 O pagamento direto não pode estar condicionado ao trânsito em julgado de decisão judicial, sendo
suficiente decisão definitiva em processo administrativo, que apure o montante devido.

4.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do
termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração. 

4.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante, contados da data em que for notificada[A15] . 

4.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato. 

4.18.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.18.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da
apólice. 
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4.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.19.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente
será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da
contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da
vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

4.19.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

4.19.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

4.20. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referência.

4.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

4.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de
Referência.

Vistoria

4.23. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das  horas às 08 17
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente com 24h de antecedência com a Gerência de Manutenção
e Logística – GML, através do e-mail gml.cba@ifmt.edu.br.

4.24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.25. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

4.26. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.27. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Instalação de escritório

4.28. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que o fornecedor possua ou 
venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa mínima, no município de , pelas razõesCuiabá-MT
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.28.1. Justificativa para exigência de instalação de escritório/local de apoio

4.28.1.1. A exigência de instalação de escritório ou unidade administrativa/local de apoio na localidade
da prestação dos serviços mostra-se medida excepcional e devidamente justificada, em consonância
com o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU, notadamente o Acórdão nº 176/2021 –
Plenário, segundo o qual tal exigência somente é admissível quando demonstrada sua
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imprescindibilidade para a adequada execução do objeto, sob pena de restrição indevida à
competitividade.

4.28.1.2. Nesse contexto, destaca-se que o objeto da presente contratação consiste na prestação de
serviços continuados de limpeza, asseio e conservação predial, com dedicação exclusiva de mão de
obra, o que implica características específicas que justificam a exigência, conforme exposto a seguir:

4.28.1.2.1. Necessidade de suporte operacional contínuo

4.28.1.2.1.1.  Os serviços possuem natureza contínua, essencial e com alocação
permanente de mão de obra nas dependências da Administração, exigindo pronta resposta
a demandas diárias, substituições emergenciais, controle de frequência e gestão de equipes.

4.28.1.2.1.2. A ausência de estrutura local da contratada pode comprometer:

a reposição imediata de funcionários faltosos;
o atendimento a demandas emergenciais;
o fornecimento tempestivo de insumos e equipamentos.

4.28.1.2.2. Facilitação da fiscalização contratual

4.28.1.2.2.1. Considerando o regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a 
Administração deve exercer fiscalização permanente quanto:

à assiduidade e disciplina dos empregados; 
ao cumprimento das obrigações trabalhistas;
à qualidade dos serviços prestados.

4.28.1.2.2.2. A existência de escritório/local de apoio na localidade:

viabiliza a interlocução direta entre fiscalização e prepostos;
assegura maior controle e transparência na execução contratual;
reduz riscos de falhas operacionais.

4.28.1.2.3. Gestão administrativa e logística do contrato

4.28.1.2.3.1.  Os serviços de limpeza demandam controle logístico relevante (estoque de
materiais, EPIs, equipamentos, uniformes, etc.), além de rotinas administrativas (admissão,
demissão, substituição e supervisão de pessoal).

4.28.1.2.3.2. A estrutura local permite:

armazenamento adequado de materiais;
planejamento eficiente da execução;
supervisão contínua das atividades.

4.28.1.2.4. Redução de riscos à continuidade do serviço

4.28.1.2.4.1. A inexistência de base operacional próxima pode gerar atrasos e 
descontinuidade, o que é incompatível com a natureza essencial dos serviços, que
impactam diretamente:

a salubridade dos ambientes;
a saúde dos usuários;
o funcionamento regular das atividades institucionais.

4.28.1.2.5. Observância à jurisprudência do TCU

4.28.1.2.5.1. O TCU tem entendimento consolidado de que exigências dessa natureza não
podem ser genéricas ou desprovidas de motivação, devendo ser justificadas caso a caso.
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4.28.1.2.5.2. O Tribunal já considerou irregular a exigência de instalação de estrutura física
sem demonstração de imprescindibilidade, por restringir a competitividade .

4.28.1.2.5.3. Dessa forma, a presente exigência:

não é condição de habilitação prévia, mas sim obrigação contratual a ser cumprida
pelo vencedor;
está devidamente motivada nas peculiaridades do objeto;
observa os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade.

4.28.1.3. A exigência de instalação de escritório ou unidade de apoio na localidade da prestação dos
serviços revela-se necessária, adequada, proporcional e plenamente alinhada ao entendimento do TCU,
especialmente ao disposto no Acórdão nº 176/2021 – Plenário, desde que devidamente motivada, como
no presente caso, constituindo medida essencial para garantir:

a eficiência da execução contratual;
a adequada fiscalização;
a continuidade e qualidade dos serviços prestados.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto:   , esta que se daráaté 7 (sete) dias da emissão da ordem de serviço
somente após a assinatura do contrato administrativo.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

A - O início da execução do objeto será definido de acordo com a necessidade de cada órgão, seja o
gerenciador ou participante, considerando-se:

I - O último dia de vigência do contrato atual;

II - Os procedimentos para a abertura da conta vinculada; e

III - O prazo para que a CONTRATADA providencie:

a) A contratação dos funcionários, incluindo registro em CTPS, exames admissionais e
outros indispensáveis à  contratação, conforme legislação vigente, bem como proceder à
capacitação desses funcionários;

b) A apresentação do instrumento de garantia da execução do contrato;

c) Os uniformes, EPIs e demais materiais necessários para a prestação dos serviços;

d) A indicação do preposto que terá poderes para resolução de possíveis ocorrências
durante a execução do Contrato.

B - Será necessário a realização de uma reunião entre os representantes da contratante e da contratada
a fim de tratar dos trâmites para início do contrato.

C - Os funcionários da CONTRATADA deverão apresentar-se devidamente uniformizados e identificados
desde o primeiro dia de execução dos serviços.

D - O prazo para início da prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo de até 7 (sete) dias,
.contados a partir da emissão da Ordem de Serviço
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E - No início da execução do serviço, a contratada deverá apresentar os EPIs e uniformes específicos,
que deverão estar disponibilizados já no primeiro dia de início dos serviços.

I - Se necessário e autorizado pela administração, poderá ser concedido prazo de até 15 (quinze)
dias, após o início da execução do objeto, para que a contratada providencie a apresentação do
supracitado no item.

II - Os quantitativos de uniformes e EPI não apresentado nos prazos da execução serão faturados
por medição, ou seja, será efetuado o pagamento conforme a quantidade efetivamente entregue,
após conferência pela fiscalização, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis.

III - Os EPIs e materiais encaminhados deverão estar acompanhadas das notas fiscais
correspondentes e/ou  relação, em duas vias, as quais deverão ser recebidas e conferidas pela
fiscalização ou, na impossibilidade deste, por servidor indicado pela administração da unidade.

IV - A relação do item III citado, deverá conter o nome e a marca do item entregue, além do preço,
unidade de medida e quantidade que está sendo fornecida. 

F - Os uniformes entregues deverão estar acompanhadas das notas fiscais correspondentes e/ou
relação, em duas  vias, com assinatura individual dos profissionais alocados na execução, as quais
deverão ser recebidas e conferidas pela fiscalização ou, na impossibilidade deste, por servidor indicado
pela administração da unidade. 

I - A relação citada deverá conter o nome do profissional, descrição e quantidade do item
entregue, além da unidade de medida.

II - As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, adequado às
condições climáticas do  lugar de prestação do serviço, de modo a não prejudicar o perfeito
exercício das atividades profissionais. 

G - Deverão ser entregue aos profissionais uniformes e EPIs NOVOS no início da execução do contrato.
Após a entrega dos primeiros uniformes, a CONTRATADA deverá substituí-los por novos, sempre que
houver defeitos ou  desgastes, independentemente do prazo estabelecido acima, sem qualquer custo
adicional para a CONTRATANTE ou para os empregados.

H - Caberá à CONTRATADA orientar seus empregados quanto ao uso correto dos equipamentos de
proteção individual, bem como tornar seu uso obrigatório.

I - Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes, EPIs e materiais deverão ser
repassados aos seus empregados.

J - Não haverá distinção entre o uniforme utilizado pelos profissionais, exceto em caso de gravidez.

K - Os materiais para utilização mensal deverão ser entregues no local de prestação dos serviços, no
primeiro dia do início da execução dos serviços, com base na relação de materiais mensal contratados,
seguindo a periodicidade mensal de 30(trinta) dias, com entrega sempre em dia útil e com a presença da
fiscalização da contratante, a qual dará o recebido à contratada.

I - Caso os materiais não sejam recebidos ou estejam com ausência de itens ou de especificação
e qualidade diferentes do contratado, a contratada deverá providenciar a correção no prazo de 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis.

L - Os EPIs e uniformes, quando apresentarem defeitos e/ou imperfeições que impossibilitem o uso a
que se  destinem, deverão ser substituídos em até 2 (dois) dias úteis, ao longo da execução, sem
prejuízo das demais penalidades aplicáveis.

M - A contratante definirá o horário da prestação dos serviços, de forma que não interfiram com o bom
andamento da rotina de funcionamento da Instituição.
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I - Os horários e turnos de prestação dos serviços poderão sofrer alteração a qualquer tempo, de acordo
com a conveniência e necessidade da CONTRATANTE, desde que seja comunicado a CONTRATADA
com antecedência mínima de 2(dois) dias úteis.

N - A gestão do contrato será realizada por equipe/servidor, formalmente designado pela autoridade
superior da contratante, o qual desempenhará o papel de “Representante da Administração” de que trata
o art. 117, da Lei nº 14.133/21, em conformidade com Capítulo V, da IN SEGES/MP nº 05/2017;

I - Para a gestão do contrato também será designado substitutos, que receberá as atribuições na
ausência do titular,  de forma a não interromper o monitoramento e a fiscalização da execução
contratual, em casos de gozo de férias, licenças médica, maternidade e paternidade, ou em outras
hipóteses de afastamento previstas na Lei nº 8.112/1990 e suas alterações.

II - Cabe ao substituto informar ao titular todas as ocorrências registradas durante a sua ausência
(Artigo 117 §§ 1º e 2º da nº Lei 14.133/21 e suas alterações).

III - A fiscalização não exclui e não reduz a responsabilidade da CONTRATADA, mesmo se
perante terceiros, por quaisquer irregularidades nos serviços, inclusive resultante de utilização de
pessoal inadequado ou sem qualificação  e/ou habilitação necessária, não implicando
corresponsabilidade do CONTRATANTE.

O - A CONTRATADA deverá estar ciente de que quaisquer entendimentos com a CONTRATANTE serão
realizados  sempre por escrito, não sendo consideradas quaisquer alegações com fundamento em
declarações verbais.

P - As Mensagens eletrônicas também serão aceitas como forma de comunicação escrita.

Q - A CONTRATADA deverá designar preposto para representá-la, com poderes para receber
documentos e adotar atos imprescindíveis à boa execução dos serviços contratados, o qual deverá ser
colaborador pertencente ao quadro da empresa e que não esteja alocado ao contrato.

I - A designação deverá ser realizada por meio de documento formal, o qual conterá o nome
completo, CPF, n.º de telefone fixo e móvel e e-mail do preposto.

II - As comunicações entre a contratante e a contratada deverá ser realizada por meio do preposto.

R- Na análise dos serviços executados, será utilizado para medição dos parâmetros mínimos de
qualidade:

I - Os resultados alcançados em relação à CONTRATADA, com verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;

II - Os recursos humanos empregados; 

III - A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - A qualidade e quantidade dos equipamentos utilizados;

V - A adequação dos serviços prestados à rotina da execução estabelecida;

VI - O cumprimento das demais obrigações;

S - O primeiro mês de execução do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o
ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA.

I - A empresa poderá contestar as ocorrências registradas e justificar a prestação do serviço com
menor nível de  conformidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
comunicação;
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II - As contestações e justificativas serão analisadas pela fiscalização e poderão ser aceitas, desde
que comprovada  à excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle da contratada.

III - De acordo com o Anexo I, inciso IX, da IN n. 05, de 2017, o instrumento de medição do
resultado destina-se a avaliar os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. Desse
modo, os indicadores devem guardar  pertinência com a fiscalização técnica da execução
contratual (Anexo VIII-A, item 1). Eventuais descumprimentos das obrigações trabalhistas, fiscais e
previdenciárias dizem respeito à fiscalização administrativa e implicam em aplicação de sanções e
/ou glosas de pagamento.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

I - Assinatura do contrato;

II - Apresentação da garantia de execução;

III - Início da execução dos serviços;

IV - Apresentação de todos os requisitos descritos no ETP da contratação e neste documento;

V - Ciência do IMR;

VI - Emissão da nota fiscal do serviço;

VII - - Apresentação da documentação comprobatória do mês de execução do faturamento.

Local e horário da prestação dos serviços

 Os serviços serão prestados no seguinte endereço:5.2. 

Unidade Endereço

IFMT – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da 
Silva

Rua Zulmira Canavarros, nº. 95, Centro, Cuiabá-MT, CEP: 
78.005-200

Centro de Referência do Pantanal
Rodovia MT 370 KM 09, S/N, Comunidade Porto Cercado, 

Poconé-MT, CEP: 78.175-000

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 

5.3.1. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sábado, compreendendo uma jornada diária de 08
(oito) horas de segunda à sexta e de e cumprir a jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.
Respeitando os horários estabelecidos pela Administração.

5.3.2. Os serviços poderão ser realizados conforme tabela no item 5.3.3.2, observando o horário de
funcionamento do órgão, respeitando a jornada de 44 horas semanais.

5.3.2.1. O horário de trabalho poderá ser alterado a pedido da Contratante, desde que observados os
limites da jornada de trabalho previsto no Acordo/Convenção Coletiva e a Legislação Vigente;

5.3.2.2. A distribuição do total de funcionários por turno de trabalho poderá ser alterada a pedido da
Contratante conforme a necessidade.

Rotinas a serem cumpridas

5.3.3.  A execução contratual observará as rotinas 
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5.3.3.1 Normas gerais de conduta:

5.3.3.1. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as normas gerais a
seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas do serviço contratado:

5.3.3.1.1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, ausentandose
apenas quando substituído(a) por outro(a) profissional ou quando autorizado pela chefia ou
pelo supervisor;

5.3.3.1.2. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, uniformizado(a), asseado
(a), barbeado e com unhas aparadas;

5.3.3.1.3. Manter cabelos cortados e/ou presos;

5.3.3.1.4. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da
CONTRATANTE;

5.3.3.1.5. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;

5.3.3.1.6. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de atendimento ao
público;

5.3.3.1.7. Cumprir as normas internas do órgão;

5.3.3.1.8. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou quando
devidamente autorizado;

5.3.3.1.9. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua
responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do local de trabalho,
solicitando a devida manutenção, quando necessário;

5.3.3.1.10. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, equipamentos e sistemas
informatizados disponíveis para a execução dos serviços;

5.3.3.1.11. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da CONTRATANTE para
solucionar falhas em máquinas e equipamentos;

5.3.3.1.12. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de utilização dos
equipamentos colocados à sua disposição;

5.3.3.1.13. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom desempenho
do trabalho;

5.3.3.1.14. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando todas as
situações encontradas, bem como as ordens e orientações recebidas;

5.3.3.1.15. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do
serviço;

5.3.3.1.16. Manter atualizada a documentação utilizada no posto;

5.3.31.1.17. Buscar orientação com seu superior, em caso de dificuldades no desempenho
das atividades, repassando-lhe o problema;

5.3.3.1.18. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir
em casos emergenciais;

5.3.3.1.19. Levar ao conhecimento do superior, imediatamente, qualquer informação
considerada importante;

5.3.3.1.20. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato imediatamente à
chefia e/ou superior hierárquico, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito;
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Descrição
Horário de Execução

dos Serviços
Carga

Horária

Serviços terceirizados de limpeza, asseio e 
conservação predial para o IFMT – Campus 

Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva

De segunda à sexta-feira, das 06h00 
às 22h00, e aos sábados, das 07h00 

às 11h00.

44 horas 
semanais

Serviços terceirizados de limpeza, asseio e 
conservação predial para o Centro de 

Referência do Pantanal

De segunda à sexta-feira, das 07h00 
às 17h00, e aos sábados, das 07h00 

às 11h00.

44 horas 
semanais

5.3.3.1.21. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas dependências
da CONTRATANTE, providenciando para que sejam encaminhados à Segurança ou ao seu
superior;

5.3.3.1.22. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com o serviço
desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o comprometimento e
interrupções desnecessárias no atendimento;

5.3.3.1.23. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes da
CONTRATANTE;

5.3.3.1.24. Tratar a todos com urbanidade;

5.3.3.1.25. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos particulares, de
serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da FISCALIZAÇÃO;

5.3.3.1.26. Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações ou
reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou
desrespeitosos relativos a outras pessoas.

5.3.3.2. A prestação dos serviços contratados deverá ocorrer conforme horário disposto no quadro
abaixo:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3.3.3. A distribuição das horas de trabalho dos funcionários para cumprimento da carga horária
deverá ser realizada pela Contratada de acordo com as necessidades do órgão, dentro do horário
de funcionamento.

5.3.3.4. Os serviços prestados deverão acontecer, preferencialmente antes ou após a entrada ou
saída dos servidores e alunos, de forma a evitar que a execução dos serviços interfira nas
atividades da Instituição. Não sendo possível a adoção de tal critério, poderá haver coincidência,
devendo, porém, ser evitada qualquer interferência que possa prejudicar o bom andamento dos
serviços da unidade.

5.3.3.5. Os trabalhadores deverão estar aptos e treinados a realizar a limpeza em todas as áreas e
setores, os procedimentos diários de limpeza de sujidade dos pisos, paredes, móveis, abrigos
intermediários e finais de resíduos das áreas administrativas e escolares e reposição do material
de consumo diário.

5.3.3.6. Os serviços de limpeza e conservação serão realizados nas dependências do IFMT –
Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva e do Centro de Referência do Pantanal.
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5.3.3.7. O IFMT – Campus Cuiabá sempre que necessário procederá à readequação das áreas
para limpeza, tanto para supressão como para acréscimos devido à conveniência e oportunidade
da Administração Pública.

5.3.3.8. Os serviços de limpeza e conservação envolvem a limpeza das seguintes áreas:

5.3.3.8.1. : Consideram-se como áreas internas aquelas áreasÁREAS INTERNAS
edificadas integrantes do imóvel. Compreendem as áreas internas as áreas de pisos
(acarpetados, frios e vinílicos), ambientes administrativos, salas de aula, laboratórios,
almoxarifados/galpões, oficinas, banheiros, áreas de circulação interna e áreas com
espaços livres (saguão, hall e salão).

5.3.3.8.2. : Consideram-se como esquadrias externas as áreasESQUADRIAS EXTERNAS
das faces internas e externas sem exposição a situação de risco de portas e janelas das
áreas integrante do imóvel.

5.3.3.8.3. : Consideram-se áreas externas aquelas áreas nãoÁREAS EXTERNAS
edificadas, mas integrante do imóvel. Compreendem as áreas internas os pisos
pavimentados adjacentes/contíguos às edificações, as áreas de passeios e arruamentos,
pátios e áreas verdes classificados de acordo com a frequência.

5.3.3.9. Os serviços de limpeza e conservação envolvem a alocação, pela CONTRATADA, de mão
de obra capacitada que deverá exercer, no mínimo, as seguintes atividades:

5.3.3.9.1.  – ÁREAS INTERNAS ADMINISTRATIVO, ARQUIVO PERMANENTE,
BIBLIOTECA, CIRCULAÇÃO INTERNA, COPAS, DEPÓSITOS, MINIAUDITÓRIOS,
LABORATÓRIOS, SALAS DE AULA, SALAS DE EQUIPAMENTOS (TI) E QUADRAS

:POLIESPORTIVAS

5.3.3.9.1.1. :DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.1.1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos,
prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais
móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;

5.3.3.9.1.2. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e
aspirando o pó;

5.3.3.9.1.3. Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

5.3.3.9.1.4. Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

5.3.3.9.1.5. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos,
de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

5.3.3.9.1.6. Varrer os pisos de cimento;

5.3.3.9.1.7. Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os
sanitários, quando necessário;

5.3.3.9.1.8. Abastecer com álcool em gel os ambientes que possuírem
dispensers, quando necessário;

5.3.3.9.1.9. Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;

5.3.3.9.1.10. Limpar os elevadores com produtos adequados;

5.3.3.9.1.11. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos
dos refeitórios antes e após as refeições;
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5.3.3.9.1.12. Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e
a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, conforme Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, procedida
pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, nos termos da
legislação vigente;

5.3.3.9.1.13. Limpar os corrimãos;

5.3.3.9.1.14. Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos
pela Administração; e

5.3.3.9.1.15. Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diária.

5.3.3.9.1.2. :DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.1.2.1. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,
removendo-os para local indicado pela Administração.

5.3.3.9.1.3. :SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.1.3.1. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

5.3.3.9.1.3.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas
de fórmica;

5.3.3.9.1.3.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à
óleo ou verniz sintético;

5.3.3.9.1.3.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e
passar flanela nos móveis encerados;

5.3.3.9.1.3.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou
plástico em assentos e poltronas;

5.3.3.9.1.3.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc.;

5.3.3.9.1.3.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de
marmorite e emborrachados com detergente, encerar e lustrar;

5.3.3.9.1.3.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;

5.3.3.9.1.3.9. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

5.3.3.9.1.3.10. Lavar cestos de lixos;

5.3.3.9.1.3.11. Limpar os equipamentos eletro-eletrônicos como
microcomputadores, impressoras, TV’s, DVDs e outros, com produto específico.

5.3.3.9.1.3.12. Retirar teias de aranha das paredes e tetos; e

5.3.3.9.1.3.13. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.1.3.14. SEMANALMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO
EXPLICITADO:

5.3.3.9.1.3.15. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool.

5.3.3.9.1.4. MENSALMENTE, UMA VEZ:
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5.3.3.9.1.4.1. Passar pano úmido embebido em água e sabão ou
detergente neutro para limpeza de paredes e rodapés removendo
manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades.

5.3.3.9.1.4.2. Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas.

5.3.3.9.1.4.3. Limpar forros, paredes e rodapés;

5.3.3.9.1.4.4. Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios
adequados;

5.3.3.9.1.4.5. Limpar persianas com produtos adequados;

5.3.3.9.1.4.6. Remover manchas de paredes;

5.3.3.9.1.4.7. Remover manchas do piso;

5.3.3.9.1.4.8. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades,
basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar,
pantográfica, correr, etc.);

5.3.3.9.1.4.9. Limpar arquivos e depósitos em geral; e

5.3.3.9.1.4.10. Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços
prestados durante o mês.

5.3.3.9.1.5. :ANUALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.1.5.1. Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em 
contrato;

5.3.3.9.1.5.2. Aspirar o pó e limpar calhas e luminárias;

5.3.3.9.1.5.3. Lavar os sofás; e

5.3.3.9.1.6. ANUALMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO
:

5.3.3.9.1.6.1. Lavar as caixas d'água dos prédios, remover a lama 
depositada e desinfetá-las.

5.3.3.9.2.  - :ÁREAS INTERNAS BIBLIOTECA

5.3.3.9.2.1. TRIMESTRALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO
:EXPLICITADO

5.3.3.9.2.1.1. Retirar os livros ordenadamente.

5.3.3.9.2.1.2. Remover o pó dos livros.

5.3.3.9.2.1.3. Remover o pó e passar pano úmido (bem torcido)
embebido em água e sabão ou detergente neutro para limpeza das
estantes. Após, passar pano seco.

5.3.3.9.2.1.4. Executar os demais serviços considerados necessários
à frequência trimestral.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

19 de 71

5.3.3.9.3. :ÁREAS INTERNAS – CIRCULAÇÃO INTERNA

5.3.3.9.3.1. :DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.3.1.1. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água
e sabão ou detergente neutro eliminando resíduos tais como: papéis,
sacos plásticos, migalhas, etc.: nos peitoris e caixilhos; nos bancos
(ou mobiliário quando existente); nos telefones; e nos extintores de
incêndio;

5.3.3.9.3.1.2. Varrer o piso do ambiente.

5.3.3.9.3.1.3. Passar pano úmido no piso.

5.3.3.9.3.1.4. Limpar os elevadores com produto adequado, seguindo
as instruções dos manuais dos fabricantes dos equipamentos

5.3.3.9.3.1.5. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando
o lixo em local indicado pela CONTRATANTE.

5.3.3.9.3.1.6. Remover os resíduos acondicionando o lixo em local
indicado pela CONTRATANTE.

5.3.3.9.3.1.7. Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros.

5.3.3.9.3.1.8. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

5.3.3.9.3.2. :SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.3.2.1. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água
e sabão ou detergente neutro, eliminando manchas: das paredes e
pilares; das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e
visores; corrimãos e guarda-corpos; e dos murais e quadros em geral.

5.3.3.9.3.2.2. Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do
piso.

5.3.3.9.3.2.3. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira,
cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em pisos cerâmicos.

5.3.3.9.3.2.4. Reposicionar o mobiliário conforme orientações da
CONTRATANTE.

5.3.3.9.3.2.5. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.4. : ÁREAS INTERNAS - LABORATÓRIOS

5.3.3.9.4.1. :DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.4.1.1. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água
e sabão ou detergente neutro eliminando papéis, migalhas e outros
nas superfícies e nos portaslivro das mesas, nos assentos e
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encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas), nas
superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks, nos peitoris e
caixilhos e em lousas.

5.3.3.9.4.1.1.1. Não utilizar álcool ou qualquer outro produto químico
em quadrosbrancos e/ou magnéticos.

5.3.3.9.4.1.2. Varrer e passar pano úmido nos pisos vinílicos, de
mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados

5.3.3.9.4.1.3. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando
o lixo em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.4.1.4. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

5.3.3.9.4.2. :SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.4.2.1. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de
mascar e outros: das superfícies e nos portas-livro das mesas; dos
assentos e encostos das cadeiras; das superfícies e prateleiras de
armários e estantes; dos peitoris e caixilhos; de portas, batentes e
visores; das lousas; e dos murais.

5.3.3.9.4.2.2. Remover o mobiliário para limpeza do piso.

5.3.3.9.4.2.3. Remover o pó dos estofados das cadeiras e para
limpeza das estruturas e passar pano úmido.

5.3.3.9.4.2.4. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira,
cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em pisos cerâmicos.

5.3.3.9.4.2.5. Reposicionar os mobiliários conforme orientações da
Contratante.

5.3.3.9.4.2.6. Lavar cestos de lixos;

5.3.3.9.4.2.7. Limpar os equipamentos eletro-eletrônicos como
microcomputadores, impressoras, TV’s, DVDs e outros, com produto
específico.

5.3.3.9.4.2.8. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.5. : ÁREAS INTERNAS – SALAS DE AULA

5.3.3.9.5.1. DIARIAMENTE, TRÊS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO
:

5.3.3.9.5.1.1. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água
e sabão ou detergente neutro eliminando papéis, migalhas e outros:
nas superfícies e nos portas livro das mesas; nos assentos e
encostos das cadeiras; nas superfícies e prateleiras de armários e
estantes; nos peitoris e caixilhos; em lousas.
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5.3.3.9.5.1.1.1. Não utilizar álcool ou qualquer outro produto
químico em quadros brancos e/ou magnéticos.

5.3.3.9.5.1.2. Varrer e passar pano úmido nos pisos vinílicos, de
mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados.

5.3.3.9.5.1.3. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando
o lixo em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.5.1.4. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

5.3.3.9.5.2. :SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.5.2.1. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de
mascar e outros: das superfícies e nos portas-livro das mesas; dos
assentos e encostos das cadeiras; das superfícies e prateleiras de
armários e estantes; dos peitoris e caixilhos; de portas, batentes e
visores; das lousas; dos murais.

5.3.3.9.5.2.2. Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso.

5.3.3.9.5.2.3. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira,
cimentado, granilite ou vinílicos; exceto em pisos cerâmicos.

5.3.3.9.5.2.4. Reposicionar as mesas e cadeiras conforme
orientações da Contratante.

5.3.3.9.5.2.5. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.6. :ÁREAS INTERNAS – SALA DE EQUIPAMENTOS (TI)

5.3.3.9.6.1. :MENSALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.6.1.1. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água
e sabão ou detergente neutro eliminando papéis, migalhas e outros
nas superfícies e nos portas livro das mesas, nos assentos e
encostos das cadeiras (exceto em cadeiras estofadas), nas
superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks, nos peitoris e
caixilhos e em lousas.

5.3.3.9.6.1.2. Varrer e passar pano úmido nos pisos vinílicos, de
mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados

5.3.3.9.6.1.3. Remover o pó dos estofados das cadeiras e para
limpeza das estruturas e passar pano úmido.

5.3.3.9.6.1.4. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

5.3.3.9.6.1.5. Limpar os equipamentos eletro-eletrônicos como
microcomputadores, impressoras, TV’s, DVDs e outros, com produto
específico.
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5.3.3.9.6.1.6. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.7. :ÁREAS INTERNAS – BANHEIROS

5.3.3.9.7.1. :DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.7.1.1. Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano
úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção
de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.7.1.2. Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com
saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.7.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-
os em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.7.1.4. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los
adequadamente e depositálos em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.7.1.5. Proceder a higienização do recipiente de lixo.

5.3.3.9.7.1.6. Repor os sacos de lixo.

5.3.3.9.7.1.7. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel
toalha e papel higiênico) a ser fornecido pela CONTRATADA.

5.3.3.9.7.2. :SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.3.3.9.7.2.1. Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização.

5.3.3.9.7.2.2. Limpar/ polir todos os metais, tais como: torneiras,
válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc., com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos.

5.3.3.9.7.2.3. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com
solução detergente e enxaguar.

5.3.3.9.7.2.4. Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias,
janelas, paredes e divisórias, portas e visores, maçanetas,
interruptores e outras superfícies.

5.3.3.9.7.2.5. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.8. ÁREAS INTERNAS – BANHEIROS ENTRE 21 E 40 PESSOAS:

5.3.3.9.8.1. DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO
EXPLICITADO:



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

23 de 71

5.3.3.9.8.1.1. Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano
úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção
de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.8.1.2. Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com
saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.8.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-
os em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.9. ÁREAS INTERNAS – BANHEIROS ACIMA DE 60 PESSOAS:

5.3.3.9.9.1. DIARIAMENTE, QUATRO VEZES, QUANDO NÃO
EXPLICITADO:

5.3.3.9.9.1.1. Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano
úmido e saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoção
de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.9.1.2. Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com
saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso, em
especial após os intervalos das aulas;

5.3.3.9.9.1.3. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-
os em local indicado pela Contratante.

5.3.3.9.10. ESQUADRIAS EXTERNAS – JANELAS (FACE INTERNA E FACE
EXTERNA) E PORTAS (FACE INTERNA E FACE EXTERNA)

5.3.3.9.10.1. SEMESTRALMENTE, DUAS VEZES:

5.3.3.9.10.1.1. Limpar todos os vidros (face interna/externa),
aplicando produtos anti-embaçantes.

5.3.3.9.10.1.2. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semestral.

5.3.3.9.11. ÁREAS EXTERNAS - ÁREAS EXTERNAS COM PISO, ENTORNO DA
PISCINA E PISTA DE ATLETISMO:

5.3.3.9.11.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:

5.3.3.9.11.1.1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua
limpeza;

5.3.3.9.11.1.2. Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos,
de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;
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5.3.3.9.11.1.3. Varrer os pisos de cimento

5.3.3.9.11.1.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis na
fonte geradora e a sua destinação às associações e cooperativas
dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto no 5.940,
de 25 de outubro de 2006, procedida pela coleta seletiva de papel
para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente; e

5.3.3.9.11.1.5. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

5.3.3.9.11.2. DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO
EXPLICITADO:

5.3.3.9.11.2.1. Retirar o lixo, duas vezes ao dia, acondicionando-o
em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado
pela Administração.

5.3.3.9.11.3. SEMANALMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.11.3.1. Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras, etc.);

5.3.3.9.11.3.2. Lavar com detergente, encerar e lustrar os pisos
vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados;

5.3.3.9.11.3.3. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
e

5.3.3.9.11.3.4. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.11.4. MENSALMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.11.4.1. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem
/estacionamento;

5.3.3.9.12. ÁREAS EXTERNAS – ÁREAS COM VEGETAÇÃO:

5.3.3.9.12.1. SEMANALMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.12.1.1. Irrigação manual, em especial na época da seca;

5.3.3.9.12.1.2. Recolhimento de eventuais sujidades no gramado, por
meio de varrição, capinação, roçada, rastejarem e remoção de restos
de vegetais nas áreas verdes.

5.3.3.9.12.1.3. Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras, etc.);

5.3.3.9.12.1.4. Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;
e 

5.3.3.9.12.1.5. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

25 de 71

5.3.3.9.12.2. MENSALMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.12.2.1. Manutenção geral do gramado com controle de ervas
daninha e poda;

5.3.3.9.12.2.2. Corte de grama, quando necessário;

5.3.3.9.12.2.3. Rastelagem e remoção dos restos vegetais resultante
do corte;

5.3.3.9.12.2.4. Limpeza de toda a área, com varredura e retirada de
folhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capitações e
qualquer outro tipo de detrito;

5.3.3.9.12.2.5. Efetuar a capina e roçada, retirar de toda área externa
plantas desnecessárias, cortar grama e podar árvores que estejam
impedindo a passagem de pessoas;

5.3.3.9.12.2.5.1. Os serviços de paisagismo com jardinagem,
adubação, aplicação de defensivos agrícolas não integram a
composição de preços contemplados por esta Instrução Normativa,
devendo receber tratamento diferenciado.

5.3.3.9.13. ÁREAS EXTERNAS – ESTACIONAMENTO E ÁREAS ADJACENTES

5.3.3.9.13.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.13.1.1. Varrer as áreas pavimentadas;

5.3.3.9.13.1.2. Realizar a separação dos resíduos recicláveis na
fonte geradora e a sua destinação às associações e cooperativas
dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto no 5.940,
de 25 de outubro de 2006, procedida pela coleta seletiva de papel
para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente; e

5.3.3.9.13.1.3. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência diária.

5.3.3.9.13.2. DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO
EXPLICITADO:

5.3.3.9.13.2.1. Retirar o lixo, duas vezes ao dia, acondicionando-o
em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado
pela Administração.

5.3.3.9.13.3. SEMANALMENTE, UMA VEZ: 5.3.3.9.13.3.1. Limpar e
polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc.);

5.3.3.9.13.3.2. Executar demais serviços considerados necessários à
frequência semanal.

5.3.3.9.13.4. MENSALMENTE, UMA VEZ:
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5.3.3.9.13.4.1. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem
/estacionamento;

5.3.3.9.13.4.2. Limpar as calhas de escoamento das águas da chuva;
e

5.3.3.9.13.4.3. Limpar as placas de sinalização e informações.

5.3.3.9.14. ÁREAS EXTERNAS - QUADRA DE AREIA:

5.3.3.9.14.1. SEMANALMENTE, UMA VEZ:

5.3.3.9.14.1.1. Peneiramento de areia;

5.3.3.9.14.1.2. Coletar papéis, detritos e folhagens,
acondicionando-os apropriadamente e removendo o lixo para o
local indicado pela CONTRATANTE

5.3.3.9.14.1.3. Executar demais serviços considerados
necessários à frequência semanal.

5.3.4. A execução dos serviços será iniciada em até 07 (sete) dias úteis após o recebimento da ordem de
serviço. A ordem de serviço somente será expedida após a devida assinatura do termo de contrato.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário:

5.4.1. Descrição dos Materiais de Consumo, Utensílios e Equipamentos:

5.4.1. ção de saneantes domissanitários:Defini  São substâncias ou materiais destinados à
higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso
comum e no tratamento da água, compreendendo:

5.4.1.1. Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,
microrganismos, quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes;

5.4.1.2. Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas,
e a aplicações de uso doméstico;

5.4.1.3. São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes,
ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à
industrialização, à entrega, ao consumo e à fiscalização;

5.4.1.4. Será definido pela Contratante o tipo de papel a ser entregue em cada local;

5.4.1.5. Durante a vigência do Contrato, se houver divergência entre o produto ofertado e o
produto entregue, será solicitado à apresentação de novos laudos, cujos custos de emissão
serão de responsabilidade da Contratada.

5.4.2. Material de limpeza:
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5.4.2.1. Deverão ser fornecidos todos os materiais de consumo necessários à perfeita
prestação dos serviços. As tabelas constantes no item 8.8 do Estudo Técnico Preliminar,
Anexo I deste Termo de Referência bem como nas Planilha de custos de formação de
preços em suas abas específicas, conforme Anexos IV e V deste Termo de Referência são
ESTIMATIVAS, sendo que os produtos relacionados são apenas indicativos, não tratando-
se de relação exaustiva, cabendo ser adequada e dimensionada pela licitante para a boa
prestação dos serviços;

5.4.2.2. A contratada deverá utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e
objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
Resolução RDC Nº 35/2008 da ANVISA e atualizações;

5.4.2.3. O descarte das embalagens e de outros resíduos domissanitários deve ser de
responsabilidade da contratada e está deverá, obrigatoriamente, fornecer certificado de
destinação correta dos mencionados resíduos;

5.4.2.4. A contratada deverá priorizar a aquisição e uso de produtos biodegradáveis que
não agridem o meio ambiente;

5.4.2.5. É de inteira responsabilidade da contratada treinar os funcionários para a adequada
manipulação dos saneantes, inclusive no armazenamento, no transporte, nos processos de
diluição e na utilização dos equipamentos de proteção individual;

5.4.2.6. Os produtos utilizados devem seguir, rigorosamente, as orientações do fabricante;

5.4.2.7. A empresa contratada deverá garantir a rastreabilidade dos saneantes,
identificando as embalagens com lote, nome do produto, responsável pela preparação e
data. Vale lembrar que os produtos comprados devem, necessariamente, estar registrados
na ANVISA;

5.4.2.8. Se os empregados não tiverem contato com os produtos de limpeza concentrados,
estes poderão ser diluídos no local da prestação do serviço, desde que seja feito o devido
uso de diluidor no processo;

5.4.2.9. É recomendado fortemente que sejam adquiridos produtos já prontos para o uso,
sem a necessidade de diluição ou mistura;

5.4.2.10. A contratada deverá fornecer os materiais necessários, inclusive para limpeza
emergencial;

5.4.2.11. A contratada deverá fornecer os materiais necessários, inclusive domissanitários,
para a prestação dos serviços, sendo que os produtos não deverão ser de fabricação
própria ou caseira. Os produtos devem ser de boa qualidade, podendo ser rejeitados pelo
preposto da administração caso não atenda às especificações mínimas de qualidade.

5.4.2.12. Serão recusados pela fiscalização do contrato materiais e utensílios inadequados,
usados, ou que não atendam as exigências de sustentabilidade e registro em órgãos
reguladores.

5.4.2.13. Serão recusados como presumivelmente inadequados os materiais e utensílios
que não apresentem selos, laudos, certificados, embalagens com composição química ou
equivalentes, quando exigível por legislação ou pelos requisitos técnicos mínimos presentes
neste Termo de Referência e Anexos.
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5.4.2.14. A previsão apresentada para os materiais e utensílios de limpeza é baseada no
consumo de anos anteriores, consulta aos atuais colaboradores e pesquisas em
contratações semelhantes, servindo unicamente como indicativo de quantidade, não se
configurando como qualquer tipo de limite, mínimo ou máximo necessários.

5.4.3. Toda a relação de uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI), materiais de
consumo e equipamentos está detalhada no Estudo Técnico Preliminar e na Planilha de Custo e
Formação de Preços, ANEXOS I, IV e V desse Termo de Referência.

5.4.3.1. Os quantitativos de materiais, equipamentos e utensílios, que compõem a Planilha
de Custo e Formação de Preços são estimativos, sendo de total responsabilidade da
Contratada o levantamento e o fornecimento dos quantitativos suficientes para a prestação
dos serviços.

5.4.3.2. A previsão apresentada é baseada no consumo de anos anteriores, consulta aos
atuais colaboradores e pesquisas em contratações semelhantes, servindo unicamente
como indicativo de quantidade, não se configurando como qualquer tipo de limite, mínimo
ou máximo necessários.

5.4.3.3. A Contratada é encarregada de dimensionar os materiais, equipamentos, insumos,
entre outros necessários para a execução dos serviços, se responsabilizando pelo
dimensionamento equivocado e pelos custos dos quantitativos propostos.

5.4.3.4. Ainda, a relação dos equipamentos não se trata de uma lista exaustiva, sendo
obrigação da Contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários para a
correta prestação dos serviços.

5.4.3.4.1. Equipamentos que venham a ser necessários para a correta execução dos
serviços de atribuição da Contratada e que não constem desta relação ou não tenham
sido incluídos na planilha de custos de sua proposta, serão considerados ônus da
Contratada.

5.4.3.4.2. A Contratada também é a responsável pela manutenção e funcionamento
dos equipamentos, inclusive dos acessórios necessários para seu emprego tais como
extensões elétricas, adaptadores de tomadas, quaisquer peças ou insumos de
reposição, lubrificantes e quaisquer outros.

5.4.3.4.3. Serão recusados pela fiscalização do contrato, equipamentos e utensílios
inadequados, em mau estado de conservação ou deteriorados, ou que não atendam
as exigências de sustentabilidade, notadamente de consumo eficiente de energia
elétrica e de segurança aos profissionais.

5.4.4. Sobre a Coleta e transporte interno de resíduos sólidos, caberá a CONTRATADA:

5.4.4.1. Disponibilizar recipientes para transporte interno de resíduos sólidos, que devem
ser constituídos de material rígido, lavável, impermeável, provido de tampa articulada ao
próprio corpo do equipamento, cantos arredondados, providos de rodas revestidas de
material que reduza o ruído;

5.4.4.2. Os recipientes com mais de 400L de capacidade devem possuir válvula de dreno
no fundo;
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5.4.4.3. A coleta interna consiste no recolhimento dos resíduos sólidos gerados pela
unidade e encaminhado por meio de transporte apropriado até o abrigo externo;

5.4.4.4. Determinar a rotina e frequência de coleta interna para cada unidade ou setor;

5.4.4.5. O transporte interno dos resíduos sólidos deve ser realizado com roteiro definido e
em horários que não interfiram nas atividades da Unidade;

5.4.4.6. O encaminhamento dos resíduos sólidos ao local de armazenamento final deverá
ser realizado em horários compatíveis ao da empresa que promove a coleta e o transporte
externo dos resíduos;

5.4.4.7. Informar da necessidade de equipamentos de proteção individual: luvas, máscaras
e botas para realizar a coleta interna dos resíduos;

5.4.4.8. Ao fim de cada dia de trabalho deverá ser procedida à lavagem dos recipientes
utilizados para recolhimento e transporte dos Resíduos;

5.4.4.9. Quando implantado pelo IFMT o procedimento de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades de programa interno
de separação de resíduos sólidos, em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas; disponibilizadas pelo IFMT;

5.4.4.10. No procedimento de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá
observar as seguintes regras:

5.4.4.10.1. Materiais não recicláveis: São todos os materiais que ainda não
apresentam técnicas de reaproveitamento e estes são denominados rejeitos, como:
lixo de banheiro; papel higiênico; lenço de papel; cerâmicas, pratos, vidros pirex e
similares; trapos e roupas sujas ; toco de cigarro; cinza e ciscos – que deverão ser
agregados e acondicionados separadamente para destinação adequada; acrílico;
lâmpadas fluorescentes - são acondicionados em separado; papéis plastificados,
metalizados ou parafinados; papel carbono e fotografias; fitas e etiquetas adesivas;
copos descartáveis de papel; espelhos; vidros planos; cristais; pilhas – são
acondicionadas em separado e enviadas para fabricante;

5.4.4.10.2. Materiais recicláveis: Para os materiais secos recicláveis deverá ser
seguida a padronização internacional para identificação, por cores, nos
recipientescoletores (verde para vidro, azul para papel, amarelo para metal, vermelho
para plástico e branco para lixo não reciclável).

5.4.5. Controle da jornada de trabalho e horário da prestação do serviço

5.4.5.1. O controle de assiduidade e do cumprimento da carga horária será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, cabendo exclusivamente à mesma a substituição de
seus funcionários nas ocorrências de faltas ou interrupções no cumprimento da carga
horária, a fim de garantir a continuidade na prestação dos serviços.

5.4.5.2. Aqueles prestadores que estejam substituindo o regular prestador de serviço, o
controle do cumprimento da carga horária deverá ser feita nos moldes da legislação em
vigor.
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5.4.5.3. A CONTRATADA deverá convencionar com seus funcionários que os atrasos e as
efetivas faltas deverão ser comunicados ao preposto da empresa para que o mesmo possa
providenciar a sua substituição, bem como a apresentação de justificativas para ausências
legais.

5.4.5.4. Havendo falta do funcionário, caberá ao encarregado da empresa adotar as
providencias necessárias para a substituição do funcionário que faltou no prazo de até 02
(duas) horas, contada do início do expediente do IFMT. A substituição deverá ser feita
cumprindo a carga horária diária.

5.4.5.5. Nas substituições, os profissionais encaminhados deverão ter qualificação idêntica
ou superior ao requisitado para a função neste termo de referência, sem ônus para a
CONTRATANTE. Deverá ser observada também a função para qual o substituto foi
contratado pela empresa, de forma a não gerar desvios ou acúmulos de função.

5.4.5.6. Caberá à CONTRATADA fiscalizar a jornada de seus trabalhadores e, caso seja
configurada a habitualidade da falha do registro do controle de ponto, descumprimento dos
horários de trabalho, realização de jornada incompatível com o contrato, realização de
horas-extras ou registro de ponto em dias e horários não previstos contratualmente por
parte do prestador de serviço, tomar as medidas disciplinares necessárias ao cumprimento
regular do contrato.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. Os valores da contratação dos serviços terão por base a área a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do 
custo por metro quadrado (m²), observada a peculiaridade, a produtividade, a periodicidade e a frequência de cada 
tipo de serviço e das condições do local objeto da contratação.

5.6. Os licitantes deverão considerar, na elaboração de suas propostas, as áreas e a produtividade adotada, conforme
tabela abaixo.

Quadro 1 - Produtividade – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva

IFMT - CAMPUS CUIABÁ - CEL. OCTAYDE JORGE DA SILVA

TIPO DE ÁREA DESCRIÇÃO DA ÁREA
PRODUTIVIDADE CONFORME 

IN 005/2017

INTERNA

ADMINISTRATIVO, BIBLIOTECA, COPAS, MINI-AUDITÓRIOS, SALAS DE 
AULA E SALA DOS PROFESSORES

1.200

ARQUIVO PERMANENTE, DEPÓSITOS E QUADRAS POLIESPORTIVAS 2.500

CIRCULAÇÃO INTERNA (CORREDORES E HALL'S DE ACESSO) 1.500

LABORATÓRIOS 450

SALAS DE EQUIPAMENTOS (TI) 450

INTERNA 
(BANHEIRO)

BANHEIRO - ATÉ 20 PESSOAS, BANHEIRO - ENTRE 21 E 40 PESSOAS E 
BANHEIRO - ACIMA DE 60 PESSOAS

300
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ESQUADRIA 
EXTERNA

JANELAS (FACE INTERNA) E PORTAS (FACE INTERNA E EXTERNA) 380

EXTERNA

ÁREAS EXTERNAS COM PISO, ÁREAS EXTERNAS COM VEGETAÇÃO, 
ENTORNO DA PISCINA, PISTA DE ATLETISMO E QUADRA DE AREIA

2.700

ESTACIONAMENTO E ÁREAS ADJACENTES 9.000

Quadro 2 - Produtividade – Centro de Referência do Pantanal - Poconé

CENTRO DE REFERÊNCIA DO PANTANAL

TIPO DE ÁREA DESCRIÇÃO DA ÁREA
PRODUTIVIDADE CONFORME IN 05

/2017

INTERNA

ALOJAMENTO, SALAS DE USO GERAL E REFEITÓRIO 1.200

AVIÁRIO 2.500

CIRCULAÇÃO INTERNA 1.500

INTERNA 
(BANHEIRO)

BANHEIRO - ATÉ 20 PESSOAS 300

ESQUADRIA 
EXTERNA

JANELAS (FACE INTERNA E EXTERNA SEM RISCO) E PORTAS (FACE 
INTERNA E EXTERNA)

380

EXTERNA ÁREAS EXTERNAS COM VEGETAÇÃO E CALÇADAS 2.700

5.6.1. As propostas que apresentem produtividade dentro das faixas referenciais aceitáveis, acima descritas,
estarão dispensadas de comprovar a exequibilidade.

5.6.2. redução do número de funcionários, em função de novas tecnologias (equipamentos) que resultem em
índices de produtividades maiores, poderá ser adotada desde que a licitante comprove através de Manuais
Técnicos dos equipamentos adotados (contendo a citada produtividade) ou laudos / estudos técnicos emitidos,
a possibilidade de atender ao objeto de forma satisfatória.

5.7. Os saneantes domissanitários, materiais de limpeza, utensílios, equipamentos, uniformes e equipamentos de
proteção individual para execução dos serviços serão fornecidos pela Contratada, conforme quadros relacionados nos
itens 8.7 e 8.8 do Estudo Técnico Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência bem como nas Planilha de custos
de formação de preços em suas abas específicas, conforme Anexos IV e V deste Termo de Referência.

5.7.1. O valor de referência apurado para estes itens e evidenciado nas planilhas de custos e apuração de
preços foi levantado com base em pesquisa de mercado realizada através do "Painel de Preços", ferramenta
disponibilizada pelo Ministério da Economia, em atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE
AGOSTO DE 2020.  Utilizou-se como metodologia para obtenção do preço de referência a  dos valoresMÉDIA
obtidos para cada item da pesquisa. 

5.7.2. Deverão ser observadas todas as disposições contidas no item 5.4. deste Termo de Referência, bem
como demais itens pertinentes.
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5.8. A Contratada deverá consultar os termos da Convenção Coletiva de Trabalho vigente da Categoria, para
determinar todos as gratificações previstas aos seus empregados, devendo ser pago a estes a Gratificação prevista
no Instrumento Coletivo. Portanto, tal custo deverá estar alocado na Planilha de Custos e Formação de Preços.

5.9. Cada posto de trabalho é composto por 1 (um) profissional, trabalhando 44 horas semanais em áreas comuns e
na limpeza de banheiros (com adicional de insalubridade de 10%, 20% ou 40% - conforme previsto na CCT e

, com dedicação exclusiva de mão de obra com jornada diáriaapuração realizada pelo setor competente no órgão)
de 08h00 de segunda a sexta e 04h00 aos sábados, admitindo-se a flexibilização da execução da atividade ao longo
do horário de expediente ou para atendimento de demandas específicas, sendo vedada a realização de horas extras
ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório.

5.9.1. Conforme levantamento realizado detalhadamente pelo setor requisitante da prestação de serviços no
Órgão e considerando o que dispõem as Cláusulas Décima Terceira e Décima Quarta da Convenção Coletiva
de Trabalho vigente da Categoria, deverá ser previsto na Planilha de Custos e Formação de Preços de todos
os licitantes o pagamento do   sobre o salárioadicional de insalubridade, nos percentuais de 10, 20 e 40%
mínimo, ao servente (e somente a este) que atuará na limpeza dos sanitários de uso coletivo, considerando as
particularidades das instalações do Órgão. O levantamento realizado levou em consideração o elevado número
de alunos, professores, técnicos administrativos e comunidade em geral que circulam nas dependências do
Campus Cuiabá e, através das especificações trazidas nos parágrafos Primeiro, Segundo e Quarto da Cláusula
Décima Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho vigente da Categoria, pôde-se chegar aos parâmetros
mencionados para o correto dimensionamento do adicional a ser pago de acordo com o serviço prestado pelos
serventes direcionados à limpeza de banheiros do Campus.

5.10.2. Quaisquer alterações pelos licitantes participantes nos percentuais acima pontuados para a elaboração
da proposta apresentada deverão estar acompanhados das justificativas e documentação suporte para tal,
sendo estas remetidas ao setor competente para as devidas análises, de acordo com a legislação vigente, que
decidirá pela aceitação ou não das alterações propostas.

5.10. Para o correto dimensionamento da sua proposta, a licitante deve considerar as seguintes características do
local onde serão prestados os serviços:

Município Tarifa de Transporte Público ISSQN

Cuiabá-MT R$ 5,95
5% 

(Lei Complementar nº 043, de 23 de dezembro 1997)

Poconé-MT Não há transporte público no município
4% 

(Lei Municipal nº. 1.553, de 07 de dezembro de 2009)

5.10.1. Cabe ao licitante, no momento de realizar a sua proposta, verificar se os valores constantes na tabela
continuam vigentes.

5.11. Nos contratos de prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra, deve haver o
desconto na fatura a ser paga pela administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, do valor global
pago a título de vale transporte em relação aos empregados que expressamente optarem por não receber o benefício
previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de
1987, ou que optarem por não receber os benefícios referentes ao transporte alternativo (Conforme Convenção
Coletiva de Trabalho vigente da categoria), ou que não fizerem jus ao vale-transporte nem ao transporte alternativo
(Conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente da categoria).

5.12. A análise da exequibilidade da proposta de preços nos serviços continuados com dedicação exclusiva de mão
de obra deverá ser realizada com o auxílio da planilha de custos e formação de preços, a ser preenchida pelo licitante
em relação à sua proposta final, e que se tornará parte integrante desta, observados os preços unitários máximos
indicados em Edital e anexos além do preço global;
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5.13. As planilhas de custos das licitantes devem ser formuladas e apresentadas de acordo com formato de planilha
compatível com o estabelecido pela Administração, em versão de arquivo editável de forma a permitir sua análise e
verificabilidade;

5.13.1. Em caso de apresentação de planilha não editável ou que prejudique a análise e verificabilidade, o
pregoeiro concederá novo prazo para readequação;

5.13.2. A Administração fornecerá planilha do Edital em formato editável aos interessados no portal de compras
governamentais.

5.14. Ainda, tendo em vista as peculiaridades desta contratação, apresentam-se os esclarecimentos referentes às
planilhas de custos elaboradas pela Administração e que serviram para estimativa de preços global e unitários, e que
devem ser observados pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas:

5.14.1. As licitantes deverão apresentar as suas Planilhas de Custos e Formação de Preços com base em
convenção coletiva de trabalho, ou outra norma coletiva mais benéfica, aplicável à categoria envolvida na
contratação e à qual a licitante esteja obrigada.

5.14.2. É de responsabilidade da licitante a indicação do ACT/CCT que embasou sua proposta, tendo em vista
seu enquadramento sindical ou, em caso de vinculação sindical plúrima, norma coletiva de trabalho que
envolva os segmentos profissionais cujas atividades estejam contempladas no objeto da licitação, observadas
categorias profissionais diferenciadas e eventual aplicação de benefícios da categoria profissional
preponderante.

5.14.3. Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
da remuneração.

5.14.4. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
como o quantitativo de vale-transporte; porém o subdimensionamento intencional após o erro ser acusado pelo
pregoeiro e concedido prazo para ajustes, relativo a tarifas ou tributos e custos decorrentes de aplicação de lei,
sentença normativa, acordo coletivo, convenção coletiva ou outros instrumentos legais, tornará o item
presumivelmente inexequível e poderá implicar em desclassificação da proposta se desacompanhado de
documentação comprobatória de isenção, prestação alternativa ou outro tipo de benefício, ainda que o ato
convocatório não tenha estabelecido limites mínimos;

5.14.5. Os salários e benefícios a serem pagos devem ser aqueles apresentados na planilha de custos da
licitante vencedora, e não poderão ser inferiores aos da norma coletiva a que a licitante estiver obrigada.

5.14.6. Ainda que, em acordo ou convenção coletiva da categoria, haja previsão de reajuste escalonado de
salários, se aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços à Contratante os mesmos índices
concedidos na repactuação contratual, independentemente da data de admissão do empregado nos quadros
da Contratada;

5.14.7. Os percentuais estimados de ocorrência de ausências por doença, licença maternidade, licença
paternidade, ausências legais, ausências por acidente de trabalho e percentuais de empregados que cumprem
o aviso prévio trabalhado e indenizado para fins de custos de provisão para rescisão e reposição de
profissionais ausentes da planilha foram estabelecidos com base em dados de contratos semelhantes em
execução, Cadernos Técnicos e orientações públicas de órgãos de controle e poderão ser modificados na
apresentação da proposta com base na estimativa e risco da licitante; desde que esses percentuais estejam
acompanhados de documento de memória de cálculo utilizada pela licitante e sua metodologia e premissas que
podem ser aceitas ou não pela Administração, justificadamente.

5.14.7.1. Durante a gestão do contrato os custos implicados no subitem acima poderão ser objeto de
negociação entre as partes com base nas ocorrências registradas até o limite da proposta vencedora da
licitação.
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5.14.8. A empresa deve utilizar o Risco de Acidente de Trabalho e Fator Acidentário de Prevenção (RAT e
FAP) efetivos, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante
apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo, sendo que aquelas apresentadas na proposta da
licitante estão sujeitas à negociação até o limite da proposta vencedora durante a gestão do contrato.

5.14.9. A licitante convocada para ajustar a planilha de custos de sua proposta aos subitens acima e não o
fizer, estará sujeita a desclassificação.

5.14.10. Do ajuste da planilha não poderá resultar aumento do preço da proposta.

5.15. O endereço desta unidade está abaixo especificado:

Unidade Endereço

IFMT – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge 
da Silva

Rua Zulmira Canavarros, nº. 95, Centro, Cuiabá-MT, CEP: 78.005-200 

Centro de Referência do Pantanal
Rodovia MT 370 KM 09, S/N, Comunidade Porto Cercado, Poconé-MT, 

CEP: 78.175-000

Especificação da garantia do serviço

5.16. O prazo de garantia dos serviços  é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.17. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade
a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem
qualquer repasse do custo para o empregado.

5.18. Toda a relação de uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) está detalhada no Estudo
, Anexos IV e V desteTécnico Preliminar (Anexo I do TR) e nas Planilhas de Custos e Formação de Preços

Termo de Referência.

5.19. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade.

5.20. No início da execução do contrato deverá ser fornecido ao empregado todos os itens e quantidades de
uniformes previstos neste termo de referência (e Planilha de Custo e Formação de Preço) para o posto, devendo ser
substituídos todos os itens e quantidade de uniforme a cada 12 (doze) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo
de 72 (setenta e duas) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação.

5.21. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre
que estiverem apertados;

5.22. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para
conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

5.23. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período  execução
dos serviços.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo III, ou outro instrumento
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.16.1.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

6.16.2. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.16.3. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.19. Para a compensação da jornada prevista no Decreto 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa SEGES/MGI nº
81, de 12 de setembro de 2024, na hipótese de os trabalhadores prestarem serviços para unidades distintas, caberá
ao fiscal setorial fazer a interlocução com os responsáveis pelas unidades de execução onde o trabalhador presta os
serviços, para o fim da avaliação sobre a compensação pretendida. Em não havendo designação de fiscal setorial, a
competência recairá no fiscal técnico.[A4] 

6.20. O controle das horas compensadas será feito por meio de registros decorrentes do ponto eletrônico da
contratada ou outros meios admitidos pela legislação trabalhista.

6.21. O fiscal técnico deverá incluir no relatório mensal ou no termo de recebimento provisório a informação
consolidada sobre compensação de jornada pelos trabalhadores alocados no contrato.

6.22. Caso o período de ausência corresponda a um dia de trabalho, o fiscal observará se foi efetuado o desconto do
pagamento do vale transporte na fatura apresentada pela contratada, exceto quando a compensação recair em um
dia no qual o trabalhador não exerceria suas atividades.

6.23. O desconto do valor referente ao vale-alimentação só deverá ser realizado se as horas de ausência não venham
a ser compensadas posteriormente e a convenção coletiva ou o acordo coletivo aplicável estabelecer que o benefício
está vinculado ao dia trabalhado.

6.24. Caso a ausência seja parcialmente compensada, o desconto do valor do vale alimentação será proporcional ao
período não compensado.

6.25. Na hipótese de diminuição excepcional e temporária dos serviços, inclusive em razão de recesso de final de
ano, o fiscal do contrato, apoiado na decisão do gestor de realizar escalas de revezamento dos trabalhadores,
conferirá se a escala apresentada atende às necessidades de manutenção dos serviços de cada unidade, dando
ciência ao gestor do contrato.

6.26. O total de horas calculadas para o recesso deverá ser compensado a partir da fixação da escala de
revezamento, com cumprimento integral até o mês subsequente ao do recesso.

6.27. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório, com as seguintes informações:

6.27.1. se o saldo de horas se encontra positivo, caso ainda não usufruído o recesso;
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6.27.2. se o recesso foi parcialmente compensado, caso o recesso tenha sido usufruído, mas a compensação
não tenha sido concluída;

6.27.3. se o recesso foi integralmente compensado, caso a compensação tenha sido concluída; ou

6.27.4. se há saldo em aberto, com sugestão de glosa no pagamento da fatura, caso a compensação não tenha
sido concluída até o mês imediatamente subsequente ao recesso.

6.28. Quando o trabalhador manifestar interesse na compensação de jornada por necessidade de ausência eventual,
deverão ser realizadas as seguintes ações:

6.29. Neste caso, o fiscal do contrato poderá efetuar o recebimento provisório, informando o saldo de horas a
compensar para fins de controle, sem indicação de glosa.

6.30. O fiscal técnico deverá elaborar o termo de recebimento provisório com as seguintes informações:

6.30.1. se o saldo de horas objeto do recebimento anterior foi integralmente compensado, caso a compensação
tenha sido concluída; ou

6.30.2. se o saldo de horas não foi integralmente compensado, com a sugestão de glosa no pagamento da
fatura.

Fiscalização Administrativa

6.31. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.32. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.33. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.33.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

6.33.2. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as seguintes
diretrizes:

6.33.2 iscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):.1. F

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos
os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo,
número de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios
recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se
possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela
CONTRATADA e pelo empregado;

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva
de Trabalho da Categoria (CCT);

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA;
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f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho
que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

6.33.2 lização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):.2. Fisca

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre
o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço;

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art.
116 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.33.2 :.3. Fiscalização diária

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais
reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao
preposto.

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da
CONTRATADA.

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho.

6.33.3. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação relativa à
concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus empregados e
observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e
percentual previstos.

6.33.3.1. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive
quanto à necessidade de solicitação da contratada.

6.33.4. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta do FGTS
e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.

6.33.4.1. .Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados

6.33.5. A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que
conste como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.
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6.36. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.

6.37. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações:

6.37.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.37.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte
:documentação

6.37.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o
caso;

6.37.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela
contratada;

6.37.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os
serviços; e

6.37.1.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

6.37.1.2.  entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a

:verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF)

6.37.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União (CND);

6.37.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do Contratado;

6.37.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.37.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.37.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos:

6.37.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
Administração Contratante;

6.37.1.3.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador a parte contratante;

6.37.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

6.37.1.3.4. . comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer
empregado;

6.37.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que
forem exigidos por lei ou pelo contrato; e
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6.35.1.3.6. documentos comprobatórios de que o capital social integralizado da empresa é
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974 .

6.37.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão
:do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato

6.37.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.37.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

6.37.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;

6.37.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.38. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item
6.37.1.1 acima deverão ser apresentados.

6.39. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.37.1.4 acima no prazo de 30 (trinta) dias
após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.

6.40.  A cada período de 12 meses  de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências
voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços
contratados.

6.41. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e
obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

6.42. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros.

6.43. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das obrigações
previstas neste item.

6.44. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) e as
Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação
que rege as respectivas organizações.

6.45. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

6.46. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).

6.47. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.48. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
Contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.6.47.A Administração
Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da
empresa de corrigir.
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4.49. A Administração Contratante poderá conceder um prazo para que o Contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

6.50. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.51. Não havendo quitação das obrigações por parte do Contratado no prazo de quinze dias, o Contratante poderá
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.

6.52. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar
o pagamento das verbas mencionadas.

6.53. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre o Contratante e os empregados do Contratado.

6.54. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento
de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada
em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

6.55. O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

6.56. A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.57. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da
Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa Seges
/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.58. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

6.59. A fiscalização administrativa verificará a possibilidade de compensação de jornada de trabalho, que poderá ser
adotada nas seguintes hipóteses:

6.59.1. diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho na unidade de execução, inclusive na
hipótese de recesso de final de ano, quando houver; e

6.59.2. necessidade eventual de caráter pessoal dos trabalhadores, em que não se mostre eficiente ou
conveniente convocar trabalhadores substitutos.[A10] 

6.60.  As compensações de jornada limitam-se:

6.60.1  à jornada diária máxima de 10 (dez) horas; e

6.60.2.  ao acréscimo de 2 (duas) horas à jornada diária do trabalhador.

6.61 A compensação de jornada depende do interesse manifestado pelo trabalhador e da avaliação do responsável
pela unidade de execução.

6.62. A fiscalização administrativa acompanhará o planejamento e a programação das férias dos colaboradores
terceirizados alocados no contrato, a serem realizados pela contratada, a fim de assegurar a previsibilidade da época
de gozo das férias, como previsto no inciso I do art. 3º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de 29 de maio de 2025.
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6.63. A programação da fruição das férias será realizada com, no mínimo, sessenta dias de antecedência ao término
do período aquisitivo, salvo quando o período aquisitivo se encerrar nos primeiros noventa dias da vigência contratual.

6.64. A contratada poderá solicitar reunião com a fiscalização contratual, antes da definição da programação da
fruição das férias, para dirimir eventuais dúvidas sobre as rotinas da prestação de serviço estabelecidas neste Termo
de Referência.

6.65. O planejamento será formalizado por meio do relatório de programação de férias, no qual será informada a
época de fruição de férias de cada colaborador terceirizado.

6.66. O relatório de programação das férias conterá a relação dos colaboradores terceirizados alocados no contrato,
cargo ou função, data de admissão e alocação no posto e informações sobre as férias, incluindo as datas de início e
fim do período aquisitivo, do período concessivo e da fruição das férias, caso já estejam programadas, bem como o
parcelamento dos períodos de férias, se houver.

6.67. A contratada deverá enviar à fiscalização administrativa:

6.67.1. até o quinto dia útil de cada mês, a partir do segundo mês da execução contratual, o relatório de
programação das férias dos colaboradores terceirizados, observados os prazos do art. 5º da Instrução
Normativa SEGES/MGI nº 213, de 2025;

6.67.2. em até 5 dias úteis após a ciência do colaborador terceirizado, o recibo de concessão de férias,
conforme o art. 135 da CLT e o inciso IV do art. 50 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.68. O planejamento e a programação deverão garantir que as férias sejam fruídas, sempre que a vigência contratual
permitir, dentro de doze meses, contados a partir da data do direito adquirido, conforme o art. 134 da CLT, de modo a
mitigar as ocorrências de pagamento indenizado, observado o disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/MGI
nº 213, de 2025.

6.69. Após a programação das férias, eventuais alterações deverão ser comunicadas à fiscalização administrativa
com, no mínimo, noventa dias de antecedência do início da fruição das férias, mediante justificativa, indicando-se,
para tanto, um dos motivos elencados no parágrafo único do art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 213, de
2025.

Gestor do Contrato

6.70. Cabe ao gestor do contrato:

6.70.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.70.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.70.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.70.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.70.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.70.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.70.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.70.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.70.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.70.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

6.71. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em razão de recesso de
fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração de escalas de revezamento dos
trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo
11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 
Anexo III.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. Do Instrumento de Medição de Resultado (IMR):

INDICADOR

QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Item Descrição

Finalidade Cumprimento, de forma adequada, dos critérios e serviços
relacionados neste Termo de Referência.

Meta a cumprir 100% dos serviços realizados e adequados à perspectiva
da Administração.
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Instrumento de medição Planilha de avaliação dos serviços executados, conforme
modelo constante no Anexo III deste Termo de Referência

Forma de Acompanhamento

Realização mensal de inspeção, por parte da fiscalização
do contrato, da execução dos serviços especificados e
avaliações, constantes do Termo de Referência, conforme
perspectiva de adequação da Administração e posterior
lançamento do resultado na planilha de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

Indicador
Peso na 

Avaliação
Pontuação Máxima

1 e 2 1 6

3 a 8 2 36

9 e 10 3 18

RESULTADO MÁXIMO DA 
AVALIAÇÃO:

60

Faixa de ajuste no pagamento

Faixa de 
Pontuação 

Obtida

Percentual de 
Desconto

Faixa de Pontuação 
Obtida

54 A 60 0% 54 A 60

48 A 53 2% 48 A 53

41 A 47 3% 41 A 47

31 A 40 5% 31 A 40

18 A 30 10% 18 A 30

Sanção Previstas no  deste Termo de Referência.item 8

Recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 5 (cinco)
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal.

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e
às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que

.será encaminhado ao gestor do contrato

7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  ( ) dias, contados do recebimento provisório, por10 dias
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e
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7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A8] 

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE
 de correção monetária.

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.38. A presente contratação  permite a antecipação de pagamento. NÃO

Reoneração gradual da folha de pagamento

7.39. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº
14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da
Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

7.39.1. O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.39.2. A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a comprovação
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços.

Repactuação

7.40. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.41. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:
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7.41.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.41.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.42. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.42.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.43. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.44. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.45. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.46. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração
Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.47. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.47.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses
instrumentos.

7.47.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja diferente do
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição
dos custos unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.47.3. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios
estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva
ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo,
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

7.47.4. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos
no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula
de previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa
contratada está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.47.5. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção
Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer
valores de remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores
aos valores estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens
anteriores.
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7.47.6 A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos
mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho
ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da
licitação).

7.48. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento o  Índice Nacional de Preços ao

, com base na seguinte fórmula:Consumidor Amplo – IPCA/IBGE

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.49. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.50. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.51. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.52. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.53. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.54. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados
aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos
efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.55. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.56. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em
relação à diferença porventura existente.

7.57. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.58. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação,
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.59. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente,
hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.60. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até , contado da data do60 (sessenta)
fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.
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7.61. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar
a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.62. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.63. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.64. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a
proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.65. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da prorrogação contratual ou da repactuação
de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos
dessas contribuições.

7.66. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a
título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que
comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.66.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.67. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.67.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.67.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.67.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.67.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.68. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Conta - Depósito Vinculada

7.69. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte
do Contratado, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05
/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022, são as estabelecidas neste Termo de
Referência.

7.70. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.
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7.71. O futuro Contratado deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

7.72. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e
FGTS decorrentes.

7.73. O Contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão
contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões trabalhistas,
fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo Contratante em conta-depósito vinculada específica, em
nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados para o pagamento
direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017.

7.74. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 será
igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja
movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da contratação e será feita exclusivamente
para o pagamento das respectivas obrigações:

7.74.1. 13º (décimo terceiro) salário;

7.74.2. Férias e um terço constitucional de férias;

7.74.3. Multa sobre o FGTS; e

7.74.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

7.75. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

7.76 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme definido
em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. Eventual
alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica.

7.77. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam retidos por meio
da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os
serviços.

7.78. O Contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os valores da conta-
depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

7.79. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da ocorrência da
situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.

7.80. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento dos
encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

7.81. O Contratado deverá apresentar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

7.82. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços
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contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários
relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 05/2017.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento) por dia de atraso1 um
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de ( ) dias.10  dias

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;[A3] 

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a   %e h 1 um 15
(  por cento) do valor da contratação.quinze

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (c 10 dez
por cento) a   % (  por cento) do valor da contratação.30 trinta

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a    % (b 1 um 15
 por cento) do valor da contratação.quinze
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8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de % (  por cento) a   % (  por cento) do valor da contratação.1 um 15 quinze

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a    % (a 1 um 15
 por cento) do valor da contratação.quinze

8..3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de  ( ) dias, a contar da data do15 quinze
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
 sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo ELETRÔNICA MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.3. O regime de execução do objeto será de .empreitada por preço unitário

Critérios de aceitabilidade de preços

9.4. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente
serão aceitas, nos termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores 

 aos orçados pela Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseada na iguais ou superiores
, utilizado(a) como paradigma:Convenção Coletiva de Trabalho nº MT000140/2026

a.1) salário-base e adicionais (Encarregado), no valor de R$ 3.019,64;

a.2) salário-base e adicionais (Servente), no valor de R$ 1.831,76;

a.3) salário-base e adicionais (Servente - 10% insalubridade), no valor de R$ 1.993,86;

a.4) salário-base e adicionais (Servente - 20% insalubridade), no valor de R$ 2.155,96;

a.5) salário-base e adicionais (Servente - 40% insalubridade), no valor de R$ 2.480,16.

b) auxílio-alimentação, no valor de R$ 25,66; e

c) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados pelo
sindicato laboral, a saber:

 i) Cesta Básica a título de assiduidade, no valor de R$ 177,29;

ii) Vale Transporte , no valor de R$ 208,89;

iii) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, no valor de R$ 59,00.

9.4.1. Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo,
Convenção Coletiva de Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores
representados pelo sindicato laboral;

9.4.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores
constantes da norma coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos;

9.4.3. Os valores orçados pela Administração constam na Planilha de Custos e Formação de Preços - Serviço
de Limpeza [Anexo IV E V].
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Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A10] 

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.14. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.21. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.25. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.26. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes
fórmulas:

LG =

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

 Ativo Total

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

 Ativo Circulante

 Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação,  de patrimônio líquido mínimo

 do 10% (dez por cento) valor total estimado da contratação para o período de doze meses – aplicável para o
contrato de serviço continuado.

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;
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9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.31. O atendimento   dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnico-Operacional

9.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso[A24] .

9.33.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.33.1.1. contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 03 (três) anos do fornecedor na
prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes;

9.33.1.2. contrato(s) que comprove(m) a execução, pelo fornecedor, de serviços envolvendo o mínimo de
50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados;

9.33.1.3. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

9.33.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

9.33.1.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.33.1.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.34. Declaração de que o fornecedor possui ou instalará escritório no município de Cuiabá, o que deverá ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigência do contrato.

9.35. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.36. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.37. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.
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9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.42.1. . A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da
Lei n. 5.764, de 1971;

9.42.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

9.42.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

9.42.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.42.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

9.42.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.42.6.1. ata de fundação;

9.42.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.42.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.42.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.42.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou nas reuniões seccionais;

9.42.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
contratação; e

9.42.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisc
alizador.
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 3.031.413,48 (três milhões, trinta e
, conforme custos unitários apostos na um mil, quatrocentos e treze reais e quarenta e oito centavos) tabela

contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: 26414/158333;

0II) Fonte de recursos: 100000000 ;

III) Programa de trabalho: 231674;

IV) Elemento de despesa: 3390.37-01; e

v) . Plano interno: L20RLP0101N.

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

12.2. Integram este Termo de Referência os seguintes anexos:

12.2.1. ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar.

12.2.2. ANEXO II - Termo de Ciência e Concordância.

12.2.3. ANEXO III – Instrumento de Medição de Resultados - IMR.

12.2.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços – Campus Cuiabá – Cel. Octayde Jorge da Silva.

12.2.5. ANEXO V – Planilha de Custos e Formação de Preços – Centro de Referência do Pantanal.

 

Cuiabá-MT, 12 de maio de 2026.

 

 

13. ANEXO I

SUPRIMIDO - A LICITAÇÃO CONTARÁ COM INSTRUMENTO DE CONTRATO
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ANEXO I[A1] 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 
de maio de 2024[A2] )

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumentoprazo de ..............., 
equivalente ao contrato ............ , sob [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização]  [constante neste Anexo]OU
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3.. . O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2 o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital  na Autorização deOU
 no Termo de Referência e em seus anexos,Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica,

conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.[A3] 

OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado[A4] , atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.4. 1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.4.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução contratual, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.4.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

2.4.4. Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;

2.4.5. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.4.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).[A5] 

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.8. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.9. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) contados do(a)
............................. ), improrrogável, na forma do art. 75, VIII,(data da ocorrência da emergência ou da calamidade
da Lei n° 14.133/2021[A6] .

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE[A7] 

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência;

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

3.1.9.1.   A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para XXXXXXX
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A8] 

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de [A9] XXXXXX.

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.[A10] 

3.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

3.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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3.1.15. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

3.1.15.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

3.1.15.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

3.1.15.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

3.1.15.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

3.1.15.5. . certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

3.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e
notificações expedidas.

3.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

3.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A11] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Termo de Referência e
deste Anexo, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;[A12] 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.
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4.1.8 Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

4.1.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do Contratado;

4.1.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; [A13] 

4.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.11. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local dos serviços.

4.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

4.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência contratual.

4.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

4.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.17. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

4.1.18. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

4.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação;

4.1.20. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.21. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;[A14] 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

64 de 71

4.1.22. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

4.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.26 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

4.1.28. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço
(s));

4.28.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o Contratado tiver unidade de prestação
de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado[A15] .

4.29. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços;

4.30. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente
utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado.[A16] 

4.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

4.31. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

4.32. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

4.33. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço.

4.34. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

4.35. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do
serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

4.36. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

4.37. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem
atividades não abrangidas na contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

4.38. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
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4.39. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

4.40. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade.[A17] 

4.41. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

4.42. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

4.43. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

4.44. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do , de:artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006

4.1.44.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.44.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA;

4.1.44.3. florestas plantadas; e

4.1.44.4. outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

4.1.45. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da
execução contratual, nos termos do ,artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.1.45.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

4.1.45.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos
respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme , eartigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981
legislação correlata;

4.1.45.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela , do MinistérioPortaria n° 253, de 18/08/2006
do Meio Ambiente, e , quando se tratar de produtos ouInstrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória; e

4.1.45.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao
DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

4.1.16. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01
/2010, nos seguintes termos:

4.1.17. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.
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4.1.18. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

4.1.18.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros.

4.1.18.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.

4.1.18.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.18.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1.49 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.1.50. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.1. 51. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.1.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

4.1.51.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

4.1.52.. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes.

4.1.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

4.1.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.

4.1.55. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e
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concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

4.1.56..Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de
maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena
compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

4.1.56.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes no Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações
exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.[A18] 

4.1.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após o aceite do
instrumento equivalente, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para
dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes
os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor, o fiscal técnico, o fiscal
administrativo, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que
executarão os serviços contratados.

4.1.58. Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de
desenhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da
Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com
as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e mantida
a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD[A19] 

5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

5.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

5.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD. [A20] 

5.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

5.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A21] 

5.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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5.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

5.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.[A22] 

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL[A23] 

6.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

6.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

6.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

6.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

6.3.2 poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual

OU

6.4. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

6.5.    O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

6.5.1 Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da
Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

6.6. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no
art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.[A24]

6.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.[A25] 

OU

6.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133
/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes[A26]  contraentes.

6.9. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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6.9.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo6.9.3. Se a operação 
para alteração subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

6.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

6.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

6.10.3. Indenizações e multas.

6.11. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

6.12. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

7. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,7.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A27] 

8. ALTERAÇÕES

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28] 

8.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. FORO

9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios que decorrerem da...... ......
execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

14. ANEXO II

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
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Por meio deste instrumento, .....................  declara que está ciente e concorda com as(identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o  Edital Pregão 
nº 90013/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das
informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Considerando o atendimento aos requisitos legais, bem como a necessidade de aquisição dos serviços elencados no instrumento de 
planejamento acima, APROVO o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

ALCEU APARECIDO CARDOSO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 20/05/2026 às 10:07:34.

 

 

 

 

 

 

EDIVANETE MARCIA NOGUEIRA DE ANDRADE
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 08:55:10.

 

 

 

 

 

 

YANNE EMELYN DA SILVA SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 09:32:02.

 

 

 

 

 

 

DEUZIMAR LIRA DE MATOS
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 12/05/2026 às 10:02:22.

 

 

 

 

 

 

EMILSON PINTEL ZATTAR
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2026 às 15:42:53.
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